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PORTARIA Nº 238
DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de atualizar os pacotes hospitalares na especialidade de Cirurgia 
Vascular (DAY HOSPITAL) na Tabela Geral de Procedimentos, a fim de garantir aos usuários 
do IPESAÚDE o devido atendimento, consoante a decisão proferida na 226ª Reunião Ordinária 
do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 26 de setembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir os seguintes pacotes hospitalares, na especialidade de Cirurgia Vascular (DAY 
HOSPITAL) na Tabela de Procedimentos do IPESÁUDE, sob os respectivos códigos, valores e 
detalhamentos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
(SERVIÇO 

HOSP. + OPME) 

0.92.80.1005 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES UNILATERAL – 
SERVIÇO HOSPITALAR + OPME 

R$ 1.242,10 

0.92.80.1013 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES BILATERAL – 
SERVIÇO HOSPITALAR + OPME 

R$2.111,57 

0.92.80.1021 TRATAMENTO DE VARIZES COM ESPUMA (BILATERAL, 
POR APLICAÇÃO) – SERVIÇO HOSPITALAR + OPME 

R$405,00 

0.92.80.1030 FÍSTULA ASTERIOVENOSA AUTÓGENA SIMPLES – 
SERVIÇO HOSPITALAR + OPME 

R$ 1.215,00 

0.92.80.1048 FÍSTULA ASTERIOVENOSA AUTÓGENA COMPLEXA – 
SERVIÇO HOSPITALAR + OPME 

R$ 1.215,00 

0.92.80.1056 FÍSTULA ASTERIOVENOSA COM PRÓTESE – SERVIÇO 
HOSPITALAR + OPME 

R$ 9.546,00 

0.92.71.1417 DESBRIDAMENTO DE PODODÁCTILO – SERVIÇO 
HOSPITALAR + OPME 

R$771,59 

0.92.71.1718 DESBRIDAMENTO DE PÉ – SERVIÇO HOSPITALAR + 
OPME 

R$787,81 

0.92.71.1719 DESBRIDAMENTO DE PERNA – SERVIÇO HOSPITALAR + 
OPME 

R$961,65 

0.92.71.1720 FOURNIER – SERVIÇO HOSPITALAR + OPME R$1.521,30 
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Art.  2º  – Os  pacotes  relacionados  acima  incluem  toda  a  parte  hospitalar,  materiais  e 
medicamentos, SADT e OPME. 

Art. 3º –  Instituir os seguintes pacotes de honorários médicos, na especialidade de Cirurgia 
Vascular (DAY HOSPITAL) na Tabela de Procedimentos do IPESAÚDE, sob os respectivos 
códigos, valores e detalhamentos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
(HONORÁRIOS 

MÉDICOS)

0.92.71.1399 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) R$ 1.441,44 

0.92.71.1400 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERAL) R$ 1.086,23 

0.92.71.1324 TRATAMENTO DE VARIZES COM ESPUMA (BILATERAL, 
POR APLICAÇÃO) 

R$373,50 

0.92.71.1332 FÍSTULA ASTERIOVENOSA AUTÓGENA SIMPLES R$ 319,50 

0.92.71.1340 FÍSTULA ASTERIOVENOSA AUTÓGENA COMPLEXA – 
HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 319,50 

0.92.71.1359 FÍSTULA ASTERIOVENOSA COM PRÓTESE – 
HONORÁRIOS MÉDICOS 

R$ 319,50 

0.92.71.1367 DESBRIDAMENTO CIRÚRGICO – HONORÁRIOS 
MÉDICOS 

R$ 174,20 

Art. 4º – Substituir e Revogar a PORTARIA Nº 94 DE 14 DE ABRIL DE 2025;

Art.  5°  -  Revogar  o  Código  0.92.80.1064 –  DESBRIDAMENTO  CIRÚRGICO  –  SERVIÇO 
HOSPITALAR + OPME; 

Art. 6º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 13 de outubro de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: OZUV-WJHI-TYWE-COJQ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/10/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Walter Gomes Pinheiro Junior
***30822***
PRESIDÊNCIA - IPESAUDE
Instituto de Promoção e Assistência a Saúde de
Servidores do Estado de Sergipe 
13/10/2025 08:57:11
(Docflow)
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